
Câmara Municipal de Carambel 

Projeto de lei o\k I 

Aprova: 

Criar o Progrania Patriniônio 
Verde. 

Art 1 Fica criado o Program Pajrimônio Verde, destinado a promover o 
levantamento e atualizaçAo periódica, a cada dois anus, do indice de area verde por habitante, 

	

R 	
bern assim a identificar e proteger arvores pioneiras da arborizaçAo urbana do municipio. 

Art 2°. 0 prograrna será desenvolvido pela Secretaria Municipal do Meio Ambiente e 
buscará, mediante convenio, a participaçao de acadérnicos estagiários do curso de Ciéncias 

	

• 	Biologicas da TJniversidade Estadual de Ponta Grossa. 

An 3 0 Chefe do Executivo Municipal fica autorizado a celebrar os convénios que 
se fizerem necessarios a execuçäo desta lei. 

Art 4' 0 Chefe do Executivo Municipal regulamentará a presente lei, no prazo de 
trinta dias, contados da publicaçao. 

	

0 	 Art 5°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicacào. 

Art 6 As disposicôes em contrário ficarn revogadas. 

Sala das sessOes em 13 de fevereiro de 2.002. CA MA RA MUN IC! PA I. 
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S CAMARA MUNICIPAL 1 

Comissão de Justiça e Redação 

Parecer ao projeto de lei no 011/2002 

Senbora presidente, 

0 presente Projeto tern por finalidade criar o Progrann Pathmonio Verde. 

Este programa será destinado a promover o levantarnento e atualizaçäo periódica 

a cada dois anos, do indice de area verde por habitante, bern assim a identificar e 

proteger árvores pioneiras da arborizaflo urbana do Municipio. 

A Cornissão após anãlise conctuin que o projeto se encontra bern elaborado e 

dentro das normas Constitucionais. 

Sornos de parecer &vorãvel. 

Sala das Comissoes da Cãmara municipal em 22 de Fevereiro de 2002. 
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Parecer so projeto de lei n° 011/2002 

Senhora presidente, 

Quer o presente Projeto de Lei criar o Programa Patrimônio Verde para 

o Municipio de Carambel. 

A Comissâo analisou queo Projeto é. necessário e que não acarreta sérias 

implicaçoes financeiras para o MunicIpio. 

Somos de parecer thvorkvel a aprovação. 

Sala das Comissoes da Câmara municipal em 22 de Fevereiro de 2002. 
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CAMARA MUNICIPAL DE CARAMBEI 

Comisslo de Financas e Orçamento 

Parecer ao projeto tie lei n° 011/2002 

Senhora presid ente, 

Quer a presente Projeto de Lei criar a Progrania Patiimônio Verde pant 

a Municipio de Carambel. 

A Comissäo analisou que a Projeto é neeessãrio e que nAo acantta sérias 

implicaçôes financeiras para a Municipia 

Somos de parecer favorável a aprovaçAo. 

Sala das ComissOes da Câmara municipal em 22 de Fevereiro de 2002. 
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Comissao de Justiça e Redacão 

Parecer ao projeto de lei if 011/2002 

Senhora president; 

0 presente Projeto tern por finalidade criar o Pmgrarna Patrimônio Verde. 

Este prograrna seth destinado a promover o levantamento e atua!izaçAo periódica 

a cada dois anos, do indice de area verde pot habitante, bern assim a identificar e 

t proteger ârvores pioneiras da aiborizaçäo urbana do Municipio. 

I 
A Coniissào apôs análise concluiu que o projeto se encontra bern elaborado e 

dentro das nomias Constitucionais. 

Somos de parecer favorável - 

Sala des ComjssOes da Câmara municipal em 22 de Fevereiro de 2002. 
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